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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Processo nº:  2215/08 - Classe XV 
Assunto:        Perda de Mandato Eletivo – Rondolândia/MT
Requerente:   Ministério Público Eleitoral        



Requerido:    Leones Rodrigues de Souza
Relator:       Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida




Eminente Relator:




Retornam a este Parquet, para a manifestação derradeira, os autos atinentes à perda de mandato eletivo do  Sr. Leones Rodrigues de Souza, vereador eleito pelo Município de Rondolândia,  por desfiliação injustificada do PSL, agremiação pela qual foi eleito.

Sustenta a defesa do requerido, em preliminar, preclusão do direito do Ministério Público à ação, ao argumento de que a desfiliação ocorrera em 03/10/07 e que o prazo teria  se esgotado para o MP 60 dias após, e, no mérito, que a desfiliação se deu amparada em justa causa, retratada como abandono do Diretório Municipal pela Executiva Estadual e desvio reiterado do programa partidário, pois os princípios democráticos, na prática, não eram observados e o ideário filosófico programático esbarrava em conduta negligente e omissa, inclusive sem repasse do fundo partidário, afirmando, ainda, que solicitou ao partido e este reconheceu como justo o seu motivo ao concordar com a sua desfiliação. 

Assim sintetizada a questão, passa este Parquet à manifestação.

Da preliminar

Não merece acolhimento a preliminar de intempestividade da ação. Confunde-se o requerido, na interpretação da Res/TSE em tela, achando que o prazo para o oferecimento do pedido de perda do cargo por infidelidade partidária passou a contar tão-somente do pedido de desfiliação, esquecendo-se de considerar que o parágrafo único, do art. 13,  dispõe que aquele prazo, previsto no art. 1º, § 2º, para os casos anteriores a 27/mar/07, conta-se a partir do início da vigência da resolução, prevendo prazo subseqüente ao do partido aos terceiros interessados e ao Ministério Público Eleitoral.

Verifica-se pela data de protocolo (fl. 02) que a ação é tempestiva, devendo ser afastada a preliminar.

Do mérito





No mérito, melhor sorte não socorre o requerido, pois o que expõe como justo motivo de sua desfiliação nada mais é do que desapontamento com as condições estruturais da agremiação,  comum aos diretórios municipais afastados dos grandes centros, mas que não tem o condão de afastar a infidelidade nem de caracterizar grave discriminação pessoal ou desvio do programa partidário.





Destarte, não demonstrado o justo motivo para a desfiliação, requer esta PROCURADORIA REGIONAL o deferimento do pedido exordial, com a decretação da perda do cargo do vereador requerido.





Cuiabá/MT 07 de julho de 2008.





GUSTAVO NOGAMI
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